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Aviso de contumácia n.º 288/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 157/97.6TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Domingos  Garcia  Viana  Figuei-
redo,  filho  de  Álvaro  Figueiredo  e  de  Ponte  Viana,  natural  de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 11 de Julho de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16160796-9, com domi-
cílio na Rua dos Apóstolos, 19, 1.º, direito, Vale do Forno, Odivelas,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque  sem provisão,  previsto  e  punido  pelas  disposições  conju-
gadas dos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro e 217.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho
de 2 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

4  de  Novembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Paula A.
A. de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 289/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal  singular), n.º 688/97.8SCLSB, pendente
neste Tribunal  contra o  arguido Francis Sydney Werren,  filho de
Daniel  Braund  Werren  e  de  Catherine  Mary  Werren,  natural  de
Reino Unido, nascido em 29 de Abril de 1941, casado,  titular do
bilhete de  identidade n.º 16048438, com domicílio na Rua Vasco
da Gama, 6, Rinchoa, Rio de Mouro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de  19  de Novembro,  praticado  em 23  de Fevereiro  de  1997,  por
despacho de 2 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por descriminalização.

4  de  Novembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Ana Paula A.
A. de Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 290/2006 — AP. — O Dr. António
Pedro Ferreira da Hora,  juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 3070/04.9TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Maria  da  Conceição  de  Oliveira
Ferreira Namorado dos Vultos, filho de Benevenuto Ferreira e de
Maria Emília Tovar de Oliveira Ferreira, natural de Lisboa, Santa
Maria dos Olivais, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Maio de 1946, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 2073452-2,
com domicílio  na Avenida Marconi,  6,  3.º,  direito,  1000 Lisboa,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Ja-
neiro de 2004, um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido pelo  artigo 11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º  454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 7 de Janeiro de 2004, um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Janeiro de 2004,  foi o mesmo declarado contumaz, em
7 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

9  de  Novembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  António Pedro
Ferreira da Hora. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 291/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição  Oliveira,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  4.º  Juízo

Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 1807/01.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Saudade Albuquerque, filha
de  Renato  de  Albuquerque  e  de  Diná  da  Conceição,  natural  de
Santiago do Cacem, de nacionalidade portuguesa, nascida em 26 de
Setembro de 1943, solteira, com domicílio na Rua Abade Faria, 19,
3.º,  esquerdo, Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da prática de um
crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 31 de Outubro de 2000, por despacho de 8 de
Novembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10  de  Novembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sara de Castro.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 292/2006 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  829/02.5PAAMD,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Bacar  Taquê  Camará,  filho  de
Suntu  Camará  e  de  Sariatu  Taquê  Sanha,  de  nacionalidade  gui-
neense, nascido em 16 de Janeiro de 1975, solteiro,  titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º  12057592,  com  domicílio  na  Rua  Pablo
Picasso,  9,  1.º,  esquerdo,  Vale  da  Amoreira,  2860  Moita,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução ilegal, previsto
e punido pelo artigo n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 293/2006 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  246/00.1  PVLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Júlio Duamel Ornar Fuertes, filho
de Júlio César Fuertes e de Lúcia Elizete Fuertes, natural de Brasil,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 22  de Agosto  de  1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14625947, com domi-
cílio  na  Rua  Egas  Moniz,  131,  Torre  B/D,  8.º  direito,  Estoril,
Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, por despacho de 7 de Novembro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

7 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 294/2006 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves Duarte, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 12169/99.0TDLSB, pendente neste
Tribunal  contra  a  arguida  Isabel  Silva  Teixeira,  filha  de  Carlos
Rodrigues Teixeira e de Noémia Silva Pereira, natural de Portugal,
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 9 de Março de 1971, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 9908961, com domicílio na Quinta das Manteigas,
Vam  Pereira,  1.º  direito,  Catujal,  2685  Unhos,  por  se  encontrar




